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DECLARAÇÃO

A OET – Ordem dos Engenheiros Técnicos, é a associação de direito público representativa dos Engenheiros
Técnicos, com estatuto aprovado pelo Decreto-Lei n.º 349/99, de 2 de setembro, alterado pela Lei nº 70/2023,
de 12 de dezembro, certifica que o(a) Senhor(a):

NOME DO MEMBRO
se encontra em efectividade dos seus direitos estando autorizado(a) a usar o Título Profissional de
Engenheiro(a) Técnico(a), nos termos do n.º 1 do art.º 1.º conjugado com a alínea a) do art.º 3.º dos seus
Estatutos, aprovados pela Lei nº 70/2023, encontra-se inscrito(a) nesta Ordem, com o n.º de membro efectivo
NUMERO, integrando o Colégio de Engenharia ESPECIALIDADE, estando habilitado(a) a praticar os
respectivos actos de Engenharia.

Está integrado na apólice de Seguro de Responsabilidade Civil Profissional n.º 008410251003 da AGEAS
Portugal, Companhia de Seguros, SA, com a cobertura de € 25.000, de que a OET é tomadora.

Esta declaração é apenas válida para um único acto de engenharia e contém uma certificação digital que deve
ser sempre verificada pelas entidades receptoras.

Esta declaração destina-se a dar cumprimento ao estabelecido no n.º 3 do art.º 10.º, do art.º 62.º e do art.º 63.º
do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 136/2014, de 9 de
setembro, e pelo Decreto-Lei n.º 10/2024, de 8 de janeiro, tendo em conta o Regulamento n.º 1284/2024, de 07
de novembro (Atos de Engenharia dos Engenheiros Técnicos).
Mais se declara que o(a) mesmo(a) Engenheiro(a) Técnico(a), nos termos do n.º 5 do artigo 4.º e nas condições
definidas no Quadro n.º 2, do Anexo II, da Lei n.º 31/2009, de 3 de Julho, alterada e republicada pela Lei n.º
40/2015, de 1 de junho e pela Lei n.º 25/2018, de 14 de junho, dispõe de qualificação adequada para, em obras
das categorias I e II (nos termos da Portaria 255/2023, de 7 de agosto), assumir a função de Direção de obras
de: Obras hidráulicas: (exclusivamente aproveitamentos hidroagrícolas e hidroelétricos não envolvendo a
construção de grandes barragens, mas apenas a construção de pequenas barragens de terra, pontos de água para
apoio ao combate a fogos florestais, represas de apoio à rega de plantações florestais de rápido crescimento,
correção torrencial, construção de tanques/depósitos de água utilizável ao nível da DFCI, intervenções nas
linhas de água para estabilização de margens e diminuição dos efeitos da erosão provocada pela movimentação
da água), até à classe 6. Resíduos, no caso de o resíduo ser biomassa florestal; Espaços exteriores: a)
Pedonalização de ruas; b) Arborização em espaço urbano e periurbano; c) Operações de recuperação de
áreas degradadas; d) Rede divisional (caminhos) em matas e povoamentos florestais; e) Rede primária e
secundária de defesa da floresta contra incêndios (DFCI); f) Drenagem superficial e limpeza de linhas de
água; g) Contenção e estabilização de terras e de solo em zonas ardidas; h) Obras de regularização de
linhas de drenagem natural; i) Aproveitamentos hidroflorestais e hidroagrícolas; j) Gestão e
manutenção de espaços arbóreos, na envolvente de rios e ribeiras, bem como a intervenção em galerias
ripícolas; k) Compartimentação do campo.
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As entidades licenciadoras (Câmaras Municipais, IMPIC, ANACOM, DGEG e outras) podem, a todo o momento, aceder ao site da OET em https://www.oet.pt para a
verificação da qualidade de membro da OET e a autenticidade da declaração, introduzindo o código de autenticidade ou utilizando uma aplicação que leia o QR Code
apresentado no canto superior direito desta declaração.
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